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. - A r t i g o 1 1 , — R e v o g a m - s e as disposições um c o n t r a r i o . 
O secretar io de E s t a d o dos N e g ó c i o s do I n t e r i o r ass im 

a t a ç a e x e c u t a r . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S à o P a u l o , aers t r i n t a 

d e D e z e m b r o , de m i l n o v e c e n t o s e dezeseis . 

A I . T J . N O A R A N T E S . 

Oscar Rodrigues Alves. 

T a b e l i ã a i juc se re fere o § único do a r t i g o 4 . ° : 

V e n c i m e n t o do pessoal tio Corpo Medico 
E s c o l a r da C a p i t a l 

M e d i c o - c h e f e , a n n u a l m e n t e , . . . 1 0 : 8 0 O $ 0 0 0 
M e d i c o , i n s p e c t o r , a n n u a l m e n t e . . 9 : 6 0 O $ Ü O Ü 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos N e g ó c i o s d ) I n 
t e r i o r , em 1 0 de J a n e i r o de 1 9 1 7 . — Cariou Reis. 

L E I N . 1 5 4 2 — D E 3 0 D E D E Z E M B R O D E 1 9 1 6 

Cria o districto du paz de Arthur Nogueira, com sede na 
estação do m .'•mo nome, no município e comarca de 
Mogg-m/rim. 

0 D o u t o r A l t i u o A r a n t e s , P r e s i d e n t e do E s t a d o de S ã o 
P a u l o , 

F a ç o saber q u e o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o d e c r e t o u e e u 
p r o m u l g o a l e i seguinte, : 

A r t : g o 1 . " — F i c a creado o d i s t r i c t o de paz de « A r t h u r 
N o g i i ' i r a » , c m sede n a es tação do mesmo nome, no m u n i 
c ípio e c i m a r c a de M o g y - m i r i m . 

A r t i g i 2 . " — A s d i v i s a s do d i s t r i c t o sào as s e g u i n t e s : 
« C o m e ç a m nas p r o x i m i d a d e s da es tação A r t h u r N o g u e i r a , a 
2 5 0 metros , em f r e n t e á casa c o m m e r c i a l de F r a n c i s c o T a -
b r i n o e F i l h o s , n a es trada v e l h a de d . M a r i a F l o r i a n a , c o n 
t i n u a n d o pelo l ado de leste pelo p e r í m e t r o d a f a z e n d a B ô a 
V i s t a , p e r t e u c e n t e a C a m p i n a s c o n t o r u a n d o - a a té c h e g a r á 
o s t r a ' a v e l h a de d . M a r i a F l o r i a n a pouco a b a i x o d a f a z e u d a 
S . B e n t o , e, s e g u i n d o por esta, a té ao r i o P i r a p i t i n g u y , e. 
deste ponto , s u b i n d o o r i o , c o n t i n u a m pe lo mesmo d i v i s a n d o 
com o d i s t r i c t o de p a z de J a g u a r y a t é ao córrego d e n o m i 
nado « E s t i v a » , e deste s e g u e m pelas d iv i s : . s do d i s t r i to de 
paz d e ' « P o < s e » , a té ao córrego do P a i o l de T o l h a , o n d j t e r 
m i n a m as d i v i s a s c o m este d i s t r i c t o ; d a h i , em l i n h a r e c t a , 
c o n t i n u a m á esquerda a t é á c a b e c e i r a do córrego d a P o n t e 
A l t a . s e g u i n d o pelo B a i r r o N o v o a t é á c a b e c e i r a d a T e r r a 
Q u e i m a d a , descendo por esta. f a z e n d o d i v i s a c o m o N ú c l e o 
C o l o n i a l V i s c o n d e de, P a r i i a h y b a , a té ás d i v i s a s do m u n i c í 
p i o de A r a r a s , c o n t i n u a n d o por estas a t é ás d i v i s a s do • m u 
n ic íp io de L i m e i r a , e p o r estas a té ás d i v i s a s c o m C a m p i n a s , 
e c o n t i n u a n d o por estas u l t i m a s , pa -sando pelos núc leos c o -
loniaes C a m p o s S a l l e s , S e c ç ã o A r t h u r N o g u e i r a , s«-guein 
pe las d i v sas destes a t é ao po . i to de p a r t i d a » . 

A r t i g o 3 . " — f í e v o g a m - s e as disposições em c o n t r a r i o . 
O S e c r e t a r i o de, E s t a d o dos N e g ó c i o s do I n t e r i o r ass im 

a f a ç a e x e c u t a r . 
P a l a c i o do G o v e r n o ido E s t a d o de S ã o P a u l o , em t r i n t a 

de D e z e m b r o de m i l n o v e c e n t o s e dezeseis . 

A L T I N O A R A N T E S 

Oscar Rodrigues Alves. 

P u b l i c a l a u a S e c r e t a r i a de, E s t . i d o dos N e g o r i o s do I n 
ter ior , em 1 0 de J a n e i r o de 1 9 1 7 . — Carlos Reis. 

L E I N , 1 . 5 4 3 — D E 3 0 DE D E Z E M B R O D E 1 9 1 6 

Cria o districto de p*z de «Ptrdòes*, com sede na povoação 
de Horn Jesus de «Perdoes», no município de Namreth, 
comarca de Atibaia. 

O doutor A l t i n o A r a n t e s , P r e s i d e n t e do E s t a d o de S à o 
P a u l o . 

F a ç o saber q u e o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o d e c r e t o u e eu 
p i o m u l g o a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o j . ° — F i c a creado o d i s t r i c t o de paz de Perdões , 
com sede u a povoação de Boan J e s u s dos Perdões , u o i n u -

n i e i p i o de N a z a r e t h , c o m a r c a de A t i b a i a . 

A r t i g o 2 . " — A s d i v i s a s do n o v o d i s t r i c t o de paz sào as 
seguintes : « C o m e ç a m n a b a r r a do r ibe i rão d a L a r a n j a A z e 
da , no r i o A t i b a i a , s e g u i n d o por este, a c i m a a ' é a b a r r a dn 
r i o do C a c h o e i r a ; c o n t i n u a m pelo r i o d a C o c h o e i r a a té á 
b a r r a do córrego do Rosar io , s e g u i n d o p o r este a t é as sua* 
cabeceiras no m o r r o do R o s a r i o ; s e g u e m d a h i pelo d i v i s o r 
das aguas entre o córrego d a A g u a C o m p r i d a , á d i r e i t a , e, 
r io d a C a c h o e i r a , r ibe i rão do F e i t a l e r i o A t i b a i a , á esquer . 
da , a té ao m o r r o do B u t á ; c o n t i n u a m p e l o m e s m o espigão 
a té o m o r r o d a B ô a V i s t a , p r o s e g u i n d o pe lo esp igão , q u e fica 
f r o n t e i r o á c a p e l l a de E s p i r i t o S a n t o , a t é ao r i o A t i b a i a ; 
descem p o r este á b a r r a do r i b e i r ã o do T a b o ã o , c o n t i n u a m 
pelo T a b o ã o a c i m a e r ibe i rão do M a cate a t é a sua c a b e 
c e i r a , n a S e r r a N e g r a ; s e g u e m desse ponto pelo d i v i s o r das 
aguas e u t r e o r ibe i rão d a C a c h o e i r i u h a , á d t r e i t a , e r ios J u -
q u e r y - m i r i n i e J u n d i a h y , á esquerda , a t é á serra d a P e d r a 
V e r m e l h a e d a h i c o n t i n u a m pelas d i v i s a s eutre os í n u u i c i -
pios de N a z a r e t h e A t i b a i a a t é ao p o n t o de p a r t i d a » . 

A r t i g o 3 . " — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r na d a t a d a suo 
p u b l i c a ç ã o . 

A i t i g o 4 . " — R e v o g a m - s e as disposições em c o n t r a r i o . 
O S e c r e t a r i o de E s t a d o dos N e g ó c i o s do I n t e r i o r , a ss im 

a faça e x e c u t a r . 
; P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S à o P a u l o , aos t r i n t a 
; de D e z e m b r o de m i l novecentos e dezeseis . 

A L T I N O A R A N T E S . 

( Oscar Rodrigues Alves. 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos N e g ó c i o s do l u -
1 t e r ior , c m 1 0 de, J a n e i r o de 1 9 1 7 . — Carlos Reis • 

• Actos do Poder Executivo 
I (*) D E C R E T O N . 2 7 6 3 — D E 9 D E J A N E I R O D E 1 9 1 7 

* Appr vi uma modifico cão nos estudos definitivos d> prolon-

' gamento da via férrea de Ibitirama a Monte. Alto. 

O D o u t o r A l t i n o A r a n t e s , 
B P r e s i d e n t e do E s t a d o de, S à o P a u l o , a t t e n d e n d o Boi 

r e q u e r i d o p e l a C< n i p a n h i a M e l h o r a m e n t o s de M o n t e A l t o , e 
'» sobre proposta do S e c r e t a r i o de E s t a d o dos N e g ó c i o s d a A g r i -
e c u l t u r a , C o m m e r c i o o O b r a s P u b l i c a s , 
a D e c r e t a : ' 
0 A r t i g o único — F i c a a l t e r a d a de accôrdo com o desenho 

que c o m este b a i x a e, será a r c h i v a d o n a D i r e c t - r i a de V i a ç ã o 
d a S e c r e t a r i a da A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e O b r a s P u b l i c a s , 

'j depois de r u b r i c a d o pelo respec t ivo d i i e c t o r e q u a n t o ao trecho 
c o m p r e h o n d i d o entre a estaca zero e as estacas 1 9 , uo sent ida 

I I d a l i n h a em tra fego d a m e n c i o n a d a c o m p a n h i a , 1 2 - J - 2 metros, 
no do p r o l o n g a m e n t o c o n c e d i d o pelo decreto n . 2 7 2 2 de I 
de O u t u b r o de 1 9 1 6 , a p l a n t a dos estudos d e f i n i t i v o s a que 

1 1 a l l u d i u a c l a u s u l a V düs q u e b a i x a r a m com o mesmo decreto . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , aos 9 cie 

H J a n e i r o de 1 9 1 7 . 

A L T I N O A R A N T E S . 

Candiio Nazianzcno Nogueira da Motta. 

INTERIOR 
P o r decreto d " 1 0 do c o n e u t e , f o r a m concedidos ao c i 

dadão A g o s t i n h o de A l m e i d a P r a d o , c o l l a b o r a d o r d a R e p a r -
;° t i ção de E s t a t í s t i c a e A r c h i v o do E s t a d o , seis mezes dr 
' ' l i c e n ç a , em p r o r o g a ç à i , p a r a t r a t a r de negóc ios de seu i n 

teresse, sem v e n c i m e n t o s , nos termos do ar t . 7 . ° , tj 2 . ° , l e t t r a 
c, d a l e i n . 1 5 2 1 , de 2 6 de D e z e m b r o de 1 9 1 6 . 

0 P o r decreto d a m e s m a d a t a : 
f o i r e m o v i d o o d i r e c t o r do g r u p o escolar de J a r d i n o -

u p o l i s , E u z e b i o de P a u l a M a r c o n d e s , p a r a e g u a l cargo no 
g r u p o escolar m o d e l o de C a s a B r a n c a . 

(*) P u b l i c a d o p e l a 2 . " v e z p o r ter s a b i d o c o m incorrecções . 
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